
CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.813, DE 2000

(Do Senado Federal)
PLS N~ 680/99

Estabelece a ooriqatonedade ce cubticacáo das cemonstraçães financeiras das
socrecaces por quotas ae resoonsaorhdace nrnnaca. aiteranco o art. i 3 co Decreto nO
3.708. ae 10 de Janeiro de 1919. que regula a constrtuiçáo de SOCiedades por quotas de
responsaouidace nrnrtaca.

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA. iNDÚSTRIA E COMÉRCIO: E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54))

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° As sociedades constituídas por quotas de responsabilidade limitada
deverão. com base na escrituracão mercantil da empresa. publicar as seguintes
demonstrações financeiras que. complementadas por notas explicativas. deverão exprimir
com clareza a posição patrimonial e financeira da sociedade e as mutações ocorridas no
exercício:

I - balanço patrimonial:
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados:
III - demonstração do resultado do exercício:
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às sociedades cuja receita

bruta não ultrapasse o limite estabelecido para classificação como pequena empresa. nos
termos da Lei n? 9.841. de 5 de outubro de 1999.

Art. 2° Para fins do que prevé o art. 1°. as sociedades por quotas de
responsabilidade limitada deverão obedecer ao que determinam os arts. 175 a 192 da Lei
rr' 6.404. de 15 de dezembro de 19\1.6. no que for aplicável.

Art. 3° O ano ! 8 do Decreto n" 3.708. de 1O de janeiro de 1919. passa a vigorar
com a seguinte redação:
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""Art. 18. Serào observadas quanto às sociedades por quotas de

responsabilidade limitada no que não for regulado em lei, neste Decreto e
no estatuto social. e na pane aplicável, as disposições da lei das sociedades
anônimas." (NR)
Art. 40 Esta Lei entrj em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal. em 05 de A-~ ~t(." de 2000
.,~ .. -
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Presidente
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

1ITL71-0 IV
DA ORGANlZAÇAO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção \1lI
Do Processo Legislativo

Subseção IH
Das Leis

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra em
um só turno de discussão e votação. e enviado a sanção ou promulgação, se a Casa
revisora o aprovar. ou arquivado. se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.



DECRETO N° 3.708, DE 10 DE JANEIRO DE 1919.

REGULA A CONSTITUIÇÃO
SOCIEDADES POR QUOTAS
RESPONSABILIDADE LIMITADA.

DE I'DE
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Art. 18. Serão observadas quanto às sociedades por quotas, de
responsabilidade limitada no que não for regulado no estatuto social. na
parte aplicável. as disposições da lei das sociedades anônimas.

LEI N° 9.841~ DE 05 DE OUTUBRO DE 1999.

fNSTITUI O ESTATUTO DA
\1ICROEMPRESA E DA E~1PRESA DE
PEQUENO PORTE. DISPONDO SOBRE O
TRATAMENTO JURÍDICO
DIFERENCIADO. SIMPLIFICADO E
FAVORECIDO PREVISTO :\OS ARTS. 170
E 179 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

CAPÍTULO I
DO TRATM1ENTO JURÍDICO DIFERENCLL\DO

Art. 1° Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é
assegurado às microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento
jurídico diferenciado e simplificado nos campos administrativo, tributário,
previdenciário, trabalhista creditício e de desenvolvimento empresarial, em
conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro
de 1996, e alterações posteriores.

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido,
estabelecido nesta Lei. visa facilitar a constituição e o funcionamento da
microempresa e da empresa de pequeno porte. de modo a assegurar o
fortalecimento de sua participação no processo de desenvolvimento
econômico e social.
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CAPÍTULO II

DA DEFINIÇÃO DE MICROENlPRESA E DE ENlPRESA DE PEQUENO
PORTE

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3,
considera-se:

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual
que tiver receita bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e
quarenta e quatro mil reais);

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil
individual que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual
superior a R$ 244.000.00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou
inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

~ 10 No primeiro ano de atividade. os limites da receita bruta de que
tratam os incisos I e 11 serão proporcionais ao número de meses em que a
pessoa jurídica ou firma mercantil individual tiver exercido atividade,
desconsideradas as trações de mês.

~ 2° O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa
jurídica em microempresa ou empresa de pequeno pane. bem como o seu
desenquadramemo. não implicarão alteração. denúncia ou qualquer restrição
em relação a contratos por elas anteriormente tirmados.

~ 3° O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos
I e II com base na variação acumulada pelo IGP-DI. ou por índice oficial que
venha a substituí-lo.

LEI :\1°6.404. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976.

C.-\PITLLO \:V
=~ERCICIO SOCL-\L E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Secão I
exercício social

-vrt. !75. O exercício social terá duração de I (um) JI10 e a data do
terrrnno sera fixada no estatuto.

Paragraro unico. '-Ja constituição da companhia e nos casos de
alteracào estatutária o exercício social poderá ter duração diversa.



Seção [I
Demonstrações Financeiras

Disposições Gerais
Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar

com base na escrituração mercantil da companhia. as seguintes demonstrações
financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da
companhia e as mutações ocorridas no exercício:

I - balanço patrimonial:
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados:
IH - demonstração do resultado do exercício: e
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos.
~ 1°. As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a

indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício
anterior.

§ 2°. Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser
agrupadas: os pequenos saldos poderão ser agregados, desde que indicada a
sua natureza e não ultrapassem um décimo do valor do respectivo grupo de
contas: mas é vedada a utilização de designações genéricas, como "diversas
contas" ou "contas correntes".

§ 3°. As demonstrações fmanceiras registrarão a destinação dos
lucros segundo a proposta dos órgãos da administração. no pressuposto de sua
aprovação pela assembléia geral.

§ ~o. As demonstrações serão complementadas por notas
explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis
necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do
exercicio.

~ 5°..-\s notas deverão indicar:
ar os principais critérios de avaliação dos elementos patrimoniais.

especialmente estoques. dos cálculos de depreciação. amortização e exaustão.
de constituição de provisões para encargos ou riscos. ç dos ajustes para
atender a perdas prováveis na realização de elementos do ativo:

b í os investimentos em outras sociedades. quando relevantes (artigo
2~7. parágrafo único I:

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas
avaliações (artigo 182. ~ 3°):

d) os ônus reais constituídos sobre elementos do ativo. as garantias
prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes:

e) J taxa de juros. as datas de vencimento e as garantias das
obrigações a longo prazo:

f) o numero. espécies e classes das ações do capital social:
g) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no

exercício:
h) os ajustes de exercícios anteriores (artigo 186. § 1°):

5
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i) os eventos subseqüentes à data de encerramento do exercícío que

tenham, ou possam vir a ter. efeito relevante sobre a situação financeira e os
resultados futuros da companhia.

§ 6° .-\ companhia fechada com patrimônio líquido. na data do
balanço, não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) não será
obrigada à elaboração e publicação da demonstração das origens e aplicações
de recursos.

"Redaçâo dada ao parágrafo pela Lei n° 9.~57. de 05.05.1997.

Escrituração
Art. 177. A escríturação da companhia será mantida em registros

permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei
e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar
métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações
patrimoniais segundo o regime de competência.

§ 1°. As demonstrações fmanceiras do exercício em que houver
modificação de métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão
indicá-la em nota e ressaltar esses efeitos.

§ 2°. A companhia observará em registros auxiliares, sem
modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta
Lei. as disposições da lei tributária ou de legislação especial sobre a atividade
que constituI seu objeto, que prescrevam métodos ou critérios contábeis
diferentes ou determinem a elaboração de outras demonstrações financeiras.

~ ;,0-\S demonstrações financeiras das companhias abertas
observarão. ainda JS normas expedidas pela rrussão de Valores
\1obiliários. e serão obrigatoriamente auditadas por auditores independentes
registrados na mesma Comissão.

~ ...1.0. .-\s demonstrações financeiras serão assinadas pelos
administradores e por contabilistas legalmente habilitados.

Seção In
Balanço Patrimonial

Grupo de Contas
1'\11. 178. No balanço. as contas serão classificadas segundo os

elementos do patrimônio que registrem. e agrupadas de modo a facilitar o
conhecimento e a análise da situação fmanceira da companhia.

~ 1°. No ativo. as contas serão dispostas em ordem decrescente de
grau de liquidez dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos:

a) ativo circulante:
b) ativo realizável a longo prazo:
c) ativo permanente. dividido em investimentos. ativo imobilizado e

ativo diferido.
§ 2°. No passivo. as contas serão classificadas nos seguintes grupos:
a) passivo circulante:



b) passivo exigivel a longo prazo:
c) resultados de exercícios futuros:
d) património líquido. dividido em capital sociaL reservas de capital,

reservas de reavaliação. reservas de lucros e lucros ou prejuízos acumulados.
§ 3°. Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver

direito de compensar serão classificados separadamente.

Ativo
Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo:
I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no

curso do exercício social subseqüente e as aplicações de recursos em despesas
do exercício seguinte;

ll - no ativo reaiízavel a longo prazo: os direitos realizáveis após o
termino do exercício sezuinte. J,SSIm como 05 derivados de vendas.
adiantamenros ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo
':..J.3). diretores. acionistas ou panicipantes no lucro da companhia que não
constituirern negocias usuais na exploração do objeto da companhia:

lll - em investimentos: J.S participações permanentes em outras
sociedades e os direitos de qualquer natureza não classificáveis no ativo
circulante. e que não se destinem a manutenção da atividade da companhia ou
da empresa:

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens
destinados á manutenção das atividades da companhia e da empresa ou
exercidos com essa finalidade, inclusive os de propriedade indusrrial ou
comercial:

V - no ativo diferido: as aplicações de recursos em despesas que
contribuirão para a formação do resultado de mais de um exercicio social,
inclusive os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o período que
anteceder o início das operações sociais.

Parágrafo único. )Ia companhia em que o ciclo operacional da
empresa tiver duração maior que o exercício social. a classificação no
circulante ou longo prazo terá por base o prazo desse ciclo.

Passivo Exigível
Art. 180. As obrigações da companhia inclusive fmanciamentos

para aquisição de direitos do ativo permanente, serão classificadas no passivo
circulante. quando se vencerem no exercício seguinte, e no passivo exigível a
longo prazo. se tíverem vencimento em prazo maior. observado o disposto no
parágrafo único do artigo 179.

Resultados de Exercícios Futuros
Art. 181. Serão classificadas como resultado de exercício futuro as

receitas de exercícios futuros. diminuídas dos custos e despesas a elas
correspondentes.
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Patrimônio Líquido
Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante

subscrito e, por dedução, a parcela ainda não realizada.
§ 10. Serão classificadas como reservas de capital as contas que

registrarem:
a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor

nominal e a parte do preço de emissão das ações, sem valor nominal, que
ultrapassar a importância destinada á formação do capital social. inclusive nos
casos de conversão em ações de debêntures ou panes beneficiárias:

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de
subscrição:

C) o prêmio recebido na emissão de debêntures:
dl as doações e as subvenções para investimento.
~ 2° Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da

correção monetária do capital realizado, enquanto não capitalizado.
§ 3°. Serão classificadas como reservas de reavaliação as

contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do ativo em
virtude de novas avaliações com base em laudo nos termos do artigo 8°,
aprovado pela assembléia geral.

§ ~o. Serão classificadas como reservas de lucros as contas
constituidas pela apropriação de lucros da companhia.

§ 5° As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço
como dedução da conta do patrimônio líquido que registrar a ongem dos
recursos aplicados na sua aquisição.

Critérios de Avaliação do Ativo
Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados

segundo os seguintes critérios:
I - os direitos e títulos de crédito, e quaisquer valores mobiliários

não classificados como investimentos. pelo custo de aquisição ou pelo valor
do mercado. se este for menor: serão excluídos os já prescritos e feitas as
provisões adequadas para ajustá-lo ao valor provável de realização, e será
admitido o aumento do custo de aquisição. até o limite do valor do mercado,
para registro de correção monetária, variação cambial ou juros acrescidos:

Il - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do
comércio da companhia, assim como matérias-primas, produtos em fabricação
e bens em almoxarifado, pelo custo de aquisição ou produção, deduzido de
provisão para ajustá-lo ao valor de mercado, quando este for inferior;

IH - os investimentos em participação no capital social de outras
sociedades, ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de
aquisição. deduzido de provisão para perdas prováveis na realização do seu
valor, quando essa perda estiver comprovada como permanente, e que não
será modificado em razão do recebimento, sem custo para a companhia, de
ações ou quotas bonificadas;



IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de
provisão para atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para
redução do custo de aquisição ao valor de mercado, quando este for inferior;

V - os direitos classificados no imobilizado. pelo custo de aquisição,
deduzido do saldo da respectiva conta de depreciação. amortização ou
exaustão:

VI - o ativo diferido. pelo valor do capital aplicado, deduzido do
saldo das contas que registrem a sua amortização.

~ 1°. Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor de
mercado:

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado. o preço pelo
qual possam ser repostos, mediante compra no mercado:

b) dos bens ou direitos destinados à venda. o preço líquido de
realização mediante venda no mercado, deduzidos os impostos e demais
despesas necessárias para a venda e a margem de lucro;

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados
a terceiros.

§ 2°. A. diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado será
registrada periodicamente nas contas de:

a) depreciação. quando corresponder à perda do valor dos direitos
que têm por objeto bens fisicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por
uso, ação da natureza ou obsolescência;

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital
aplicado na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e
quaisquer outros com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo
objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado;

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da
sua exploração, de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais,
ou bens aplicados nessa exploração.

§ 3°. Os recursos aplicados no ativo diferido serão amortizados
periodicamente. em prazo não superior a 10 (dez) anos, a partir do início da
operação normal ou do exercício em que passem a ser usufruídos os beneficios
deles decorrentes, devendo ser registrada a perda do capital aplicado quando
abandonados os empreendimentos ou atividades a que se destinavam, ou
comprovado que essas atividades não poderão produzir resultados suficientes
para amortizá-los.

§ 4°. Os estoques de mercadorias fungiveis destinadas à venda
poderão ser avaliados pelo valor de mercado, quando esse for o costume
mercantil aceito pela técnica contábil.

Critérios de Avaliação do Passivo
Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de

acordo com os seguintes critérios:
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I - as obrigações. encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis,

inclusive Imposto de Renda a pagar com base no resultado do exercício, serão
computados pelo valor atualizado até a data do balanço:

Il - as obrigações em moeda estrangeira com cláusula de paridade
cambial. serão convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na
data do balanço:

III - as obrigações sujeitas á correção monetária serão atualizadas
até a data do balanço.

Correção Monetária
Art. 185. (Revogado pela Lei n° 7.730/89.)

Seção IV
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados

Art. 186. A demonstração dos lucros ou prejuizos acumulados
discriminará:

I - o saldo do inicio do periodo, os ajustes de exercicios anteriores e
a correção monetária do saldo inicial:

II - as reversões de reservas e o lucro líquido do exercício:
III - as transferências para reservas, os dividendos, a parcela dos

lucros incorporada ao capital e o saldo ao fim do periodo.
§ 1°. Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados

apenas os decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil, ou da
retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não
possam ser atribuídos a fatos subseqüentes.

§ 2°. A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá
indicar o montante do dividendo por ação do capital social e poderá ser
incluída na demonstração das mutações do patrimônio líquido, se elaborada e
publicada pela companhia.

Seção V
Demonstração do Resultado do Exercício

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:
I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os

abatimentos e os impostos:
II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e

serviços vendidos e o lucro bruto:

1Il - as despesas com as vendas. as despesas financeiras. deduzidas
das receitas. as despesas gerais e administranvas. ;; outras despesas
operacionais:



IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não
operacionais:

"Redacâo dada ao inCISO pela Lei n" 9.2..;995.

V - O resultado do exercício antes do Imposto de Renda e a provisão
para o imposto:

VI - as participações de debêntures, empregados. administradores e
partes beneficiárias, e as contribuições para instituições ou fundos de
assistência ou previdência de empregados:

VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por
ação do capital social.

§ 1°. Na determinação do resultado do exercício serão computados:
a) as receitas . ç os rendimentos ganhos no período,

independentemente da sua realização em moeda; e
b) os custos. despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos,

correspondentes a essas receitas e rendimentos.
§ 2°. O aumento do valor de elementos do ativo em virtude de novas

avaliações, registrado como reserva de reavaliação (artigo 182, § 3°), somente
depois de realizado poderá ser computado como lucro para efeito de
distribuição de dividendos ou participações.

Seção VI
Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos

Art. 188. A demonstração das origens e aplicações de recursos
indicará as modificações na posição fmanceira da companhia, discriminando:

I - as origens dos recursos, agrupadas em:
a) lucro do exercício, acrescido de depreciação, amortização ou

exaustão e ajustado pela variação nos resultados de exercícios futuros;
b) realização do capital social e contribuições para reservas de

capital;
c) recursos de terceiros, originários do aumento do passivo exigível

a longo prazo, da redução do ativo realizável a longo prazo e da alienação de
investimentos e direitos do ativo imobilizado;

II - as aplicações de recursos, agrupadas em:
a) dividendos distribuídos;
b) aquisição de direitos do ativo imobilizado:
c) aumento do ativo realizável a longo prazo. dos investimentos e do

ativo diferido:
J) redução do passivo exigível a longo prazo:
lll - o excesso ou insuficiência das origens de recursos em relação

JS aplicações. representando aumento ou redução do capital circulante liquido:
IV - os saldos. no inicio e no fim do exercício. do ativo e passivo

circulantes. o montante do capital circulante líquido e o seu aumento ou
redução durante o exercício.
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CAPÍTULO XVI

LUCROS. RESERVAS E DIVIDENTIOS

Seção I
Dedução de Prejuízos e Imposto Sobre a Renda

Art. 189. Do resultado do exercicio serão deduzidos, antes de
qualquer participação. os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto
sobre a Renda.

Parágrafo único. O prejuízo dI"' exercício será obrigatoriamente
absorvido pelos lucros acumulados, pei servas de lucros e pela reserva
legal, nessa ordem.

Participações
.Art. 190. As participações estatutanas de empregados,

administradores e panes beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e
nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem depois de deduzida a
participação anteriormente calculada

Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações dos
administradores e das partes beneficiárias o disposto nos parágrafos do artigo
201.

Lucro Líquido
Art. 191. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício que

remanescer depois de deduzidas as participações de que trata o artigo 190.
Proposta de Destinação do Lucro

.Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do
exercício. os órgãos da administração da companhia apresentarão á assembléia
geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto,
proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro liquido do exercicio.

Identificação

Autor

Ementa

Observações

SFPLS 680 11999

COMISSÃO - CPI do Sistema Financeiro

Estabelece a obrigatoriedade de publicação das demonstrações
financeiras das SOCiedades por quotas, de responsaoilidade limitada.

(PROJETO DE AUTORIA DA CPI DO SISTEMA FINENCEIRO, CRIADA
PELO RQS 00127 1999). (OBRIGATORIEDADE DE PUBUCAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DAS SOCIEDADES POR QUOTAS,
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA).
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Última Ação

Tramitação

FIXAÇÃO, NORMAS, OBRIGATORI~DADE, PUBLICAÇÃO,
DEMONSTRATIVO, DEMONSTRAÇAO FINANCEIRA, SOCIEDADE POR
COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, ESCRITURAÇÃO,
BALANÇO PATRIMONIAL, LUCRO, PREJUÍZO, RECURSOS, PEQUENA
EMPRESA, EXERCÍCIO FINANCEIRO.

Data: 29/03/2000 Local: (SF) ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA
- PLENÁRIO
Status: APROVADA (APRVD)
Texto: Aprovado. À CDIR para a redação final. Leitura do Parecer nO
282/2000-CDIR (Relator Senador Geraldo Melo), oferecendo a
redação final da matéria. Aprovada a redação final,' nos termos do
Requerimento nO 152/2000, subscrito pelo Sr. Belto Parga. À
Câmara dos Deputados. À SSEXP.
Encaminhado em 29/03/2000 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA
DE EXPEDIENTE

PLS 00680/1999

• 14/12/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG
Este processo contém 09 (nove) folhas numeradas e
rubricadas. À SSCLS.

• 14/12/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN

Leitura. À Publicação. A matéria ficará perante a Mesa pelo
prazo de cinco dias úteis para recebimento de emendas. AO
PLEG com destino à SSCLS.

• 16/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA
(AGREMESA)
Aguardando abertura de prazo para recebimento de emendas.

• 21/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA
(AGREMESA)
A Presidência comunica ao Plenário que matéria ficará perante
à Mesa, durante cinco dias úteis para recebimento de
emendas, a partir de hoje, nos termos do art. 235, do Reg.
Int. À SSCLS.

• 25/02/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL)
Encaminhado ao Plenário para comunicar o encerramento do
prazo para apresentação de emendas.

• ='3/02/2COO SUBSECRETARIA DE ":'TA - ;;:"ENARIO - ATA-PLEN

...; Presrdência comunica ao Plenano aue encerrou, na última
sexta-feira. o prazo sem apresentação de emendas. À SSCLS,
para inclusão em Ordem do Dia oportunamente.

• 29/02/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL)
Acuardando inclusão em Ordem do Dia.

• Ú/03/2000 SUBSEC. COORDENACÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Agenaaao para a sessão deliberativa ordinária de 29.03.2000.

• 23/03/2000 SÚBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Incluído em Orcem do Dia, da sessão deliberativa ordinária do
dia 29/03/2000. Discussão, em turno único.

• 29/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN

13
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APROVADA (APRVD)
Aprovado. À CDIR para a redação final. Leitura do Parecer nO
282/2000-COIR (Relator Senador Geraldo Melo), oferecendo a
redação final da matéria. Aprovada a redação final, nos
termos do Reauerimento nO 152/2000, subscrito pelo Sr. Bello
Parga. À Câmara dos Deputados. À SSEXP.

• 30/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP
Recebido neste órgão às 8:45 hs.

• 30/03/2000 SUBSECRETARIA DE ::XPEDIENTE - SSEXP
À SSCLSF para revisão da Redação Final.

• 30/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Procedida a revisão da Redação Final (fls. 16 e 17). À SSEXP.

• 30/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP
Recebido neste órgão às 13:30hs. À SSCLSF para revisão dos
autógrafos.

• 30/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO
SENADO - SSCLSF
Procedida a revisão dos autógrafos (juntada da fi. 19) À
SSEXP

.sr: Brasília. em 05 de 01 de 2000.

Senhor Primeiro-Secretário.

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de
Lei do Senado n" 680. de 1999, constante dos autógrafos em anexo. que "estabelece a
obrigatoriedade de publicação das demonstrações financeiras das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada. alterando o art. 18 do Decreto n° 3.708, de 10 de janeiro de 1919,
que regula a constituição de sociedades por quotas de responsabilidade limitada".

Atenciosamente.Ú
senado;! Carlos Patrocínio

primeir~secretário, em exercício
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
ess/pls99680
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PROJETO DE LEI DO SENADO
N~ 680, DE 1999

Estabelece a obrigatoriedade de pu­
blicação das demonstrações financeiras
das sociedades por quotas, de responsa­
bilidade limitada.

(Da CPI do Sistema Financeiro)

o Congresso Nacional resolve:
Art. 12 As sociedades constituídas por quotas de

responsabílidade límitada deverão, com base na es­
crituração mercantil da empresa, publicar as seguin­
tes demonstrações financeiras que, complementadas
por notas explicativas. deverão exorimir com clareza
a posição patrimonial e financeira da sociedade e as
mutações ocorridas no exercício:

I - balanço patrimonial;
I( - demonstração dos lucros ou prejuízos acu­

mulados;

11I - demonstração do resultado do exercício;
IV - demonstração das origens e aplicações de

recursos.

Parágrafo único. O disposto no caput não se
aplica às sociedades cuja receita bruta não uítrapas­
se o limite estabelecido para classificação como pe­
quena empresa. nos termos da Lei nll 9.841, de 5 de
outubro de 1999.

Art. 22 Para fins do que prevê o artigo anterior,
as sociedades por quotas de responsabilidade limita­
da deverão obedecer ao que determinam os arts. 175
a 192 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no
que for aplicável.

Art. 32 O art. 18 do Decreto n2 3.708. de 10 de ja­
neiro de 1919, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção:

"Art. 18. Serão observadas quanto às
sociedades por quotas de responsabilidade
limitada. no que não for regulado em lei,
neste decreto e no estatuto social, e na par­
te aplicável. as disposições da lei das s0cie­
dades anônimas.ft

Art. 4Q Esta lei entra em vigorna data de publica­
ção.

Justificação

Um dos principais problemas que registramos
quanto aos investimentos e uso de poupanças dos in­
divíduos é o fato de que muitas das empresas. por

não terem a sua estruturação na forma da Sociedade
Anônima. acabam por não divulgar as informações
necessárias para que se tenha o conhecimento da
efetiva situação financeira.

Ora. é fundamental que as informações básicas
das empresas sejam transparentes para toda a socie­
dade, pois só desta maneira é que será possível aper­
feiçoar o funcionamento da nossa economia

Além do mais. a publicação das informações
servirá como instrumento para que as empresas te­
nham maior cuidado com seus atos contábeis.

~ ... ReIJifJ deste contexto. a presente orooosição
~amental para o aperfeiçoamento aas nos­
sas Instituições. garantindo maior solidez as transa­
ções e. até mesmo. reduzindo o risco aas oarres em
negócios realizados, especialmente no sistema Imo­
biliário.

Sala das Sessões. 14 de dezembro de 1999. ­
João Alberto de Souza - Bello Parga - Eduardo Si­
queira Campos - Gilberto Mestrinho - José Alen­
car - Romero Jucá - Eduardo Supllcy - Roberto
Satumino - Pedro Slmon - Romeu Tuma - Jader
Barbalho - Lúcio Alcântara.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI NQ 6.404. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as Sociedades por
Ações.

O Presidente da República,
Faço saber Queo Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 175. O exercício social terá duração de 1
(um) ano e a data do término será fixado no estatuto.

Parágrafo único. Na constituição da companhia
e nos casos de alteração estatutária o exercício soc;ial
poderá ter duração diversa.

Art. 176. Ao fim de cada exercício social. a dire­
toria fará elaborar, com base na escrituração mercan­
til da companhia. as seguintes demonstrações finan­
~"'iras. Que deverão exprimir com clareza a situação

patrimônio da companhia e as mutações ocorridas
no exercício:

I - balanço patrimonial;
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11 - demonstração dos lucros ou prejuízos acu­

mulados;
111- demonstração do resultado do exercício; e
IV - demonstração das origens e aplicações de

recursos.
§ 111 As demonstrações, as contas semelhantes

poderão ser agrupadas; os pequenos saldos poderão
ser agregados. desde que indicada a sua natureza e
não ultrapassem 0,1 (um décimo) do valor do respec-­
tivo grupo de contas; mas é vedada a utilização de
designações genéricas. como diversas contas ou
contas-correntes.

§ 311 As demonstrações financeiras registrarão a
destinação dos lucros segundo a proposta dos ór­
gãos da administração. no pressuposto oe sua apro­
vação pela assembléia geral.

§ 411 As demonstrações serão complementadas
por notas exoucanvas e outros auadros analíticos ou
demonstrações contábeis necessários para esdare­
cimento da situação patnrnomaí e dos resultados do
exercício.

§ 5° As notas deverão indicar.
a) os principais critérios de avaliação dos ele­

mentos patrimoniais. esoecaímente estoques. dos
cálculos 'de depreciação. amortização e exaustão, de
constituição de provisões para encargos ou riscos, e
dos ajustes para atender a perdas prováveis na reali­
zação de elementos do ativo:

b) os investimentos em outras sociedades.
quando relevantes (art. 247, parágrafo único);

c) o aumento de valor de elementos do ativo re­
sultante de novas avaliações (art. , 82. § 31');

d) os ônus reais constituídos sobre elementos
do ativo. as garantias prestadas a terceiros e outras
responsabilidades eventuais ou contingentes;

e) a taxa de juros. as datas de vencimento e as
garantias das obrigações a longo prazo;

1) o número. espécies e classes das ações do
~~~; .

g) as opções de compra de ações outorgadas e
exercidas no eXercício;

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186.
§1V)

i) os eventos subseqüentes à data de encerra­
mento do exercício que tenham. ou possam vir a ter,
efeito relevante sobre a situação financeira e os resul­
tados Muros da companhia

§ 6R A companhia fechada com patrimônio liqui­
do, na data do balanço, não superior ao valor nominal
de 20.000 (vinte mil) Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional, não será obrigada à elaboração e pu­
blicação da demonstração das origens e aplicações
de recursos.

Art. 177. A escrituração da companhia será
mantida em registros permanentes. com obediência
aos preceitos da legislação comercial e desta lei e
aos princípios de contabilidade geralmente aceitos.
devendo observar métodos ou critérios contábeis uni­
formes no tempo e registrar as mutações patrimoniais
segundo o regime de competência.

§ 111As demonstrações financeiras do exercício
em que houver modificação de métodos ou critérios
contábeis, se efeitos relevantes. deverão indicá-Ia em
nota e ressaltar esses efeitos.

§ 22A companhia observará em registros auxilia-
~am modificação da escnturação mercantil e das

o , Ylstrações reguladas nesta lei, as disposições da
lei moutana. ou ae legisiação esoecrat soore a anvida­
ce Que constitui seu ooieto, aue prescrevam rnetooos
ou critérios contaoeis aiferemes ou cetermmern a ela­
boracáo ae outras demonstrações tínancenas.

§ 311 As oemonstrações financeiras das cornoa­
nnias acertas observarão. ainda, as normas expeci­
cas pela Comissão de Valores Mobiliários. e serão
oorigatoriamente auditadas por auditores indepen­
dentes registrados na mesma comissão.

§ 42 As demonstrações financeiras serão assi­
nadas pelos administradores e por contabilista legaj­
mente habilitados.

Art. 178. No balanço. as contas serão classifica­
das segundo os elementos do patrimônio que regis­
trem. e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento
e a analise da situação financeira da companhia

§ 111 No ativo. as contas serão dispostas em or­
dem decrescente de grau de liqUldez dos elementos
nelas registrados. nos seguintes grupos:

a) ativo circulante:

b) ativo realizável a longo prazo;

c) ativo permanente. dividido em investimentos,
ativo imobilizado e ativo diferido.

§ 22 No passivo, as contas serão classificadas
nos seguintesgrupos:-'

. a) passiVO circulante:

b) passivo exigível a 'longo prazo;

c) resultados de exercícios futuros;

d) patrimônio liquido. divido em ~~ social.
reservas de ~itaI. reservas de reavaliação, reser­
vas de lucros e lucros ou prejuízos acumulados.

§~Os saldos devedores e credores que a com­
panhia não tiver direito de compensar serão classifi­
cados separadamente.

Art. 179. As contas serão classificadas do se­
guinte modo:

1- no ativo circulante: as disponibilidades. os di­
reitos realizáveis no curso do exercício social subse-



qüente e as aplicações de recursos em despesas do
exercício seguinte;

11 - no ativo realizável a longo prazo: os díreitos
realizáveis após o término do exercíco seguinte. as­
sim como os derivados de vendas. adiantamentos ou
empréstimos a sociedades coligadas ou controtadas
(art. 243). diretores. acionistas ou participantes no lu­
cro da companhia. que não constituírem negócios
usuais na exploração do objeto da companhia;

111 - em investimentos: as participações perma­
nentes em outras sociedades e os direitos de qual­
quer natureza. não cíassãicáveis no ativo circulante. e
que não se destinem a manutenção~aa
companhia ou da empresa:

IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham
por objeto bens destinaaos a manutenção das ativi­
dades da companhia e da empresa. ou exercidos
com essa finalidade. inclusive os de propriedade in­
dustrial e comercial:

V- no ativo diferido: as aplicações de recursos
em despesas que contribuirão para a formação do re­
sultado de mais de um exercício social, inclusive os
juros pagos ou creditados aos acionistas durante o
período que anteceder o início das operações sociais.

Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo
operacional da empresa tiver duração maior que o
exercício social. a classificação no circulante ou longo
prazo terá por base o prazo desse cido.

Art. 180. As obrigações da companhia. inclusive
financiamentos para aquisição de direitos do ativo
permanente. serão classificadas no passivo circulan­
te. quando se vencerem no exercício seguinte. e no
passivo exigível a longo prazo. se tiverem vencimento
em prazo maior. observado o disposto no parágrafo
único do artigo 179.

Art. 181. Serão- .classificadas como resultados
de exercício futuro as receitas de exercícios futuros.
diminuídas dos custos e despesas a elas correspon­
dentes.

Art. 182. A conta do capital sociaJ discriminará o
montante subscrito e, por dedU~o. a parcela ainda
não realizada.

§ 19 serão dassificadas como reservas de capi­
tal as contas que registrarem:

a) a contribuição do subscritor de açõesque ul­
trapassar o valor nominal e a parte do preço de emis­
são das ações sem valor nominaJ que ultrapassar a
importância destinada à formação do capital social.
inclusive nos casos de conversão em ações de de­
bêntures ou partes beneficiárias;

b) o produto da alienação de partes beneficiári­
as e bônus de subscrição;

c) o prêmio recebido na emissão de debêntures;
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d) as doações e as subvenções para investi­
mento.

§ 29 Será ainda registrado como reserva de ca­
pital o resultado da correção monetária do capital rea­
lizado. enquanto não-capitalizado.

§ 39 Serão classificadas como reservas de rea­
valiação as contrapartidas de aumentos de valor atri­
buídos a elementos do ativo em virtude de novas ava­
liações com base em laudo nos termos do artigo avo
aprovado pela assembléia-geral.

~~ cíassmcaoos como reservas de lu­
cros as contas consnnncas ceia aoroonacáo ae Iu­
cros ca companhia.

§ 52As ações em tesouraria deverão ser cesta­
cacas no balanço como dedução oa coma ao patri­
rnómo liauido que registrar a onçern dos recursos
aoucacos na sua aoinsição.

Art. 183. No balanço. os elementos do ativo se­
rãc avauaoos segunao os seguintes critérios:

I - os direitos e títulos de crédito. e quaisquer
valores mobiliários não classificados como investi­
mentos. pelo custo de aquisição ou pelo valor do mer­
cado. se este for menor. serão excluídos os la prescri­
tos e feitas as provisões adequadas para ajustá-lo ao

r provável de realização. e será admitido o au­
n.ento ao custo de acuiscão. até o limite do valor co
rnercaoo. para registro de correção monetária. vana­
çâo cambial ou Juros acrescidos:

11 - os direitos que tiverem por objeto mercadori­
as e produtos do comércio da companhia. assim
como matérias-primas. produtos em fabricação e
bens em almoxarifado, pelo custo de aquisição ou
produção. deduzido de provisão para ajustá-lo ao va­
lor de mercado. quando este for inferior;

IJI - os investimentos em participação no capital
social de outras sociedades. ressalvado o disposto
nos artigos 248 a 250. peio custo de aquisição. dedu­
zido de provisão para percas prováveis na realização
do seu valor. quando essa perda estiver comprovada
como permanente. e que não será modificado em ra­
zão do recebimento. semcustopara a companhia. de
~-"'es ou quotas bonificadas;

IV - os 'demais investimentos. pelo custo de
aquisição. deduzido de provisão para atender as per­
das prováveis na realização do seu valor. ou para re­
dução do custo de aquisição ao valor de mercado.
quando este for inferior;

V - os direitos classificados no imobilizado. pelo
custo de aquisição. deduzido do saldo da respectiva
conta de depreciação. amortização ou exaustão;

VI - o ativo diferido. pelo valor do capital aplica­
do. deduzido do saldo das contas que registrem a sua
amortização.
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§ 12 Para efeitos do disposto neste artigo, consi­
dera-se valor de mercado:

a) das matérias-primas e dos oens em almoxari­
fado. o preço peta qual possam ser repostos. rnedian­
te compra no mercado;

b) dos bens ou direitos destinados à venca, o
preço líquido de reaizíaçáo meciante venda no mer­
caco. deduzídos os Impostos e cem ais despesas ne­
cessanas para a venda. e a margem de lucro;

c) dos investimentos. o valor líquido pelo qual
cessam ser alienados a terceiros,

§ 22 A diminuição de valor dos elementos do ati­
vo imobilizaao será registrada periodicamente nas
contas de:

a) deoreciação. quando corresponder à perda
do valor dos direitos que têm por coleto bens físicos
sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso,
ação da natureza ou absolescência;

b) amortização. quando corresponder à perda
do valor do capital aplicado na aquisição de direitos
da propriedade industrial ou comerciai e quaisquer
outros com existência ou exercício de duração limita­
da. ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo
legal ou contratualmente limitado;

c) exaustão, quando corresponder à perda do
valor, decorrente da sua exploração. de direitos cujo
objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens
aplicados nessa exploração.

§ 311 Os recursos aplicados no ativo diferido se­
rão amortizados periodicamente, em prazo não supe­
rior a 10 (dez) anos. a partir do início da operação nor­
mal ou do exercício em que passem a ser usufrufdos
os benefícios deles decorrentes. devendo ser regis­
trada a perda do capital aplicado quando abandona­
dos os empreendimentos ou atividades a que se des­
tinavam, ou comprovado que essas atividades não
poderão produzir resultados suficientes para amorti­
zá-los.

§ 411 Os estoques de mercadorias fungíveis des­
tinadas à venda poderão ser avaliados pelo valor de
mercado. quando esse for o costume mercantil aceito
pela técnica contábil. .

Art. 184. No balanço, os elementos do passivo
serão avaliados de acordo com os seguintes critérios:

I - as obrigações. encargos e riscos. conheci­
dos ou calculáveis. inclusive Imposto sobre a renda a
pagar com base no resultado do exercício, serão
computados pelo valor atualizado até a data do ba­
lanço.

11 - as obrigações em moeda estrangeira, com
cláusula de paridade cambial. serão convertidas em
moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do
balanço;

111- as obrigações sujeitas à correção monetária
serão atualizadas até a data ao balanço.

Art. 185. Nas demonstrações financeiras deve­
rão ser considerados os efeitos da modificação no po­
oer ce comera aa moeca nacrona: soore o valor dos
eiernentos do patnmônio e os resunacos do exercício.

§ 12 Serão COrrigidos. com case nos moices ce
oesvaronzaçâo da moeda nacionar reconnecioos pe­
.as autoridades tecerais:

a) o custo ce acuisição aos elementos do ativo
permanente. mcíusíve os recursos aoncaoos no ativo
citenco. os saldos das contas de cecreciação. amorti­
zação e exaustão. e as provisões para perdas:

b) os saldos das contas co patnmônio líquido.
§ 22 A variação nas contas do patrimõnio líqui­

do. decorrente de correção monetária, será acrescida
aos respectivos saldos. com exceção da correção do
capital realizado, que constituirá a reserva de capital
de que trata o § 22 do artigo 182.

§ 32 As contrapartidas dos aiustes de correção
rnonetana serão registradas em coma cujo saldo será
computaao no resultado co exercício.

Art. 186. A demonstração de lucros ou prejuízos
acumulados discriminara:

I - o saldo do início do período. os ajustes de
exercícios anteriores e a correção monetária do saldo
inicial;

11- as reversões de reservas e o lucro líquido do
exercício;

111- as transferências para reservas. os dividen­
dos. a parcela dos lucros incorporada ao capital e o
saldo ao fim do período.

§ 111 Como ajustes de exercícios anteriores se­
rão considerados apenas os decorrentes de efeitos
da mudança de critério contábil. ou da retificação de
erro imputável a determinado exercício anterior, e
que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes.

§ 211 A demonstração de lucros ou prejuízos acu­
mulados deverá indicar o montante do dividendo por
ação do capital social e poderá ser incluída na de­
monstração das mutações do patrimõnio líquido. se
elaborada e publicada pela companhia

Art. 187. A demonstração do resultado do exer­
cício discriminará.

I - a receita bruta das vendas e serviços. as de­
duções das vendas. os abatimentos e os impostos;

11 - a receita líquida das vendas e serviços. o
custo das mercadorias e serviços vendidos e o lucro
bruto;

111- as despesas com as vendas. as despesas fi­
nanceiras. ceouzídas das receitas. as despesas gerais
e acmmstratívas, e outras despesas ooeracionars:

IV - o lucro ou prejuízo operacionat, as receitas
e desoesas não operacionais e o saldo da conta de
correção monetária (artigo 185. § 39):



'I - f) resultado do exercicio'~-tes do ~ sto
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sobre a Renoa e a orovisaocara o I

VI - as oarticipações ae oebêntures. ernpreqa­
dos. administradores e partes beneficiárias. e as con­
tribuições para instituições ou funaos de assistência
ou previdência de emoregados;

VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o
seu montante por ação do capital social.

§ 12 Na determinação do resultado do exercício
serão computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no pe­
ríodo. independente da sua realização em moeda; e

b) os custos. despesas. encargos e perdas. pa­
gos ou incorridos correspondentes a essasreceitas e
rendimentos.

§ 22 o aumento do valor de elementos do ativo
em virtude de novas avaliações. registrados como re­
serva de reavaliação (artigo 182. § ~. somente de­
pois de realizado poderá ser computado como .I~cro

para eteito de distribuição de dividendos ou parneípa­
ções.

Art. 188. A demonstração das origens e aplica­
ções de recursos indicará as modificações naposição
tinanceira da companhia. discriminando:

I - as origens dos recuros, agrupadas em:
a) lucro de exercício. acrescido de depreciaçã~.

amortização ou exaustão e ajustado pela vanaçao
nos resultados de exercícios futuros;

b) realização do capital social e contribuições
para reservas de capital;

c) recursos de terceiros. originários do aumento
do passivo exigível a longo prazo, da ~ução~o ativo
realizável a longo prazo e da alienaçao de InvestI­
mentos e direitos do ativo imobilizado.

11 - as aplicações de recursos. agrupadas em:

a) dividendos distribuídos;
b) aquisição de direitos do ativo imobilizado;

c) aumento do ativo reali2ável a longo prazo.
dos investimetnos e do ativo diterido;

d) redução do passivo exigível a longo prazo.
11I - o excesso ou insuficiência das origens de

recursos em relação às aplicações, representando
aumento ou redução do capital circulante líquido;
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IV - os saldos. no início e no fim do exercício. do

ativo e passivo circulantes. o montante do capital cir­
culante líquido e o seu aumento ou redução durante o
exercício.

Art. 189. Do resultado do exercicio serão deduzi·
dos. antes de qualquer oarncioacão, os prejuízos acu­
mulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda

Paragr'ãrõ único. O preiuízo do exerc:cio será
oorigatonamente absorvido oeros lucros acurmnaoos.
celas reservas de lucros e peja reserva legal. nessa
orcem.

Art. 190. As oarticipações estatutárias de em·
pregados. administradores e partes beneficiárias se­
rão determinadas. sucessivamente e nessa oraem.
com base nos lucros que remanescerem ceoors oe
deduzida a participação anteriormente calculada.

Parágrato único. Aplica-se ao pagamento das
participações dos administradores e das panes bene­
ficiárias o disposto nos parágrafos do art. 201.

Art. 191. Lucro líquido do exercício é o resultado
''') exercício que remanescer depois de deduzidas as

. artícípaçôas de que trata o art. 190.

Art. 192. Juntamente com as demonstrações fi·
nanceeas do exercício. os órgãos da administração
aa corncanrua aoresentarão a assemoléia-geral oroi­
nana, coservaoo o OISOOStO nos arts. 193 a 203 e no
estatuto. proposta sobre a destinação a ser dada ao
lucro liauldo 00 exercício.

LEi N2 9.841. DE 5 DE OUTUBRO DE 1999

Institui o Estatuto da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, dispon­
do sobre o tratamento jurídico diferencia­
do, simplificado e favorecido previsto nos
arts. 170 e 179 da Constituição Federal.

O Presidente da República. faço saber que o
Congreso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Publicado no Diário do Senado Federal, de 15.12.99.
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PARECER
N~ 282., DE 2000
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei do
Senado n2 680, de 1999.

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Lei do Senado n2 680, de 1999, que es­
tabelece a obrigatoriedade de publicação das de­
monstrações financeiras das sociedades por quotas.
de responsabilidade limitada.

Salade Reuniões da Comissão, 29 de março de
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente ­
Geraldo Melo, Relator - Nabor Júnior - Casildo
Maldaner - Carlos Patrocínio.

ANEXO AO PARECER N2282. DE 2000

Estabelece a obrigatoriedade de pu­
blicação das demonstrações financeiras
das sociedades por quotas de responsa­
bilidade limitada, alterando o art. 18 do
Decreto nSl 3.708, de 10 de janeiro de
1919, que regula a constituição de socie­
dades por quotas de responsabilidade li­
mitada.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12As sociedades constituídas por quotas de

responsabilidade limitada deverão, com base na es­
crituração mercantil da empresa, publicar as seguin­
tes demonstrações financeiras que, complementadas
por notas explicativas, deverão exprimir com clareza a
posição patrimonial e financeira da sociedade e as
mutações ocorridas no exercício:

I - balanço patrimonial;

11 - demonstração dos lucros ou prejuízos acu­
mulados;

111 - demonstração do resultado do exercício;

IV - demostração das origens e aplicações de
recursos.

Parágrafo único. O disposto no caput não se
aplica às sociedades cuja receita bruta não ultrapas­
se o limite estabelecido para classificação como pe­
quena empresa. nos termos da Lei n29.841, de 5 de
outubro de 1999.

Art. 22 Para fins do que prevê o art. 12 , as socie­
dades por quotas de responsabilidade limitada deve­
rão obedecer ao que determinam os arts. 175 a 192
da Lei n26.404, de 15 de dezembro de 1976, no que
for aplicável.

Art. 32 O art. 18 do Decreto n23.708, de 10 de ja­
neiro de 1919, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção:

"Art. 18. Serão observadas quanto às
sociedades por quotas de responsabilidade
limitada, no que for regulado em lei, neste
decreto e no estatuto social, e na parte apli­
cável. as disposições da lei das sociedades
anônimas."

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação.

Publicado no Diário do Senado federal de 30.3.2000
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